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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS e

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES

                     Indicação  para Implantação de  Extensão do Projeto  Esportivo  “Viver

Bem” no Bairro Buriti.

O Vereador  que  a  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,

indica a Vossa Excelência que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por

meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), a necessidade de  extensão do

Projeto Esportivo Viver Bem para o bairro Buriti, contemplando a instalação de núcleos

esportivos e atividades de inclusão social voltadas para crianças, adolescentes e jovens.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende a um legítimo anseio dos moradores do bairro

Buriti, que carecem de espaços adequados para práticas esportivas e atividades de lazer. O

Projeto Viver Bem, já lançado em outras localidades, tem como objetivo promover  esporte,

inclusão e qualidade  de vida,  sendo fundamental  que sua abrangência  seja  ampliada  para

atender também esta comunidade.

A execução dessa extensão justifica-se pelos seguintes pontos:

 Saúde e Bem-estar: A prática esportiva contribui para a prevenção de doenças, 
melhora da qualidade de vida e fortalecimento da saúde física e mental da população.

 Inclusão Social: O projeto promove integração comunitária, afastando jovens da 
vulnerabilidade social e oferecendo alternativas saudáveis de convivência.

 Educação e Formação: Atividades esportivas estimulam disciplina, respeito e 
trabalho em equipe, valores essenciais para o desenvolvimento de crianças e 
adolescentes.
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 Equidade Territorial: A expansão para o bairro Buriti garante que os benefícios do 
projeto não fiquem restritos a determinadas regiões, atendendo de forma justa toda a 
cidade.

Diante do exposto, e considerando a relevância e urgência que o tema requer

para o bem-estar da população do bairro Buriti, submeto esta proposição à apreciação desta

Casa, aguardando as providências do Poder Executivo.

_________________________
Sargento do Buriti

Vereador
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